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No. 2.95S/95 

'ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

FERiJLIO TEDESCO NETTO, Prefeito Municipal 

de Santo Aritúnio da Patrulha, no uso das 

at r i bui çSes que lhe são conferidas por 

L e i . 

FAÇO S'ABER^ que a Câmara municipal 

a p r o t-'- o u e e u s a n c i o n o a seçu i n t e Lei s 

AlUIGO i o - SSo suplementadas as seguintes dot açSe s 

orcamentá rias. conforme segues 

06- SECRETARIA MUNICIPAL DE O B R A S , VIAÇAO E SERVIÇOS 

URBANOS 

02- DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ESTRADAS, DE RODAGEM 

At iv idade 2.036- Manutenção dos serviços do DMER 

3.1.2.0- Material de Consumo ............... R$ 50.000^00 

3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos..........R$ 10.000.00 

07- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

01- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E BEM-ESTAR SOCIAL 

At iv idade 2.039- Convênio com o Hos pi tal Munici pai 

3.2.1.1- Transferências Operacionais.........R$ 150.000^00 

At iv idade 2.045- Manutenção do Asilo Muni ci pai 

3.1.2.0- Material de Consumo.................R$ 2.000.00 

T O T /I L. ......................... .R$ 212.000.00 i 
ifiRTIGõ 2o. - Servirão de recursos para cobri rem as suplementaçí^es 

constantes no artigo anterior,, as reduçSes das seguintes 

dotaçSes orçamentáriass 

01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

01- CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 

Projeto 1.001- Inicio Const. Prédio Câmara Municipal 

4.1.1.0- Obras e 

OS- SECRETARIA 

ECONOMICO 

01- SECRETARIA 

ECONOMICO 

Projeto 1.03S- h 

4.1.1.0- Obras e 

InstalaçSes.... 

MUNICIPAL DE 

MUNICIPAL DE 

,R$ 

AGRICULTURA 

AGRICULTURA 

•0.000,00 

FOMENTO 

FOMENTO 

p 1 antaçSo Berçário I ndu st ria 1 

Ins t a 1açSes.................R$ 30.000.00 
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10- SECRETARIA MUNICIPAL DE C U L T U R A , DESPORTO E TURISMO 

01-- SECRETARIA ilUMICIPAL DE C U L T U R A . DESPORTO E TURISMO 

Projeto 1,C>42- Const rução de Parques Es po rt íuos 

4.1.1. O ~~ O b r as e I n s t ala ç S e s „ R $ 3 2 - O O O,, O O 
T 0 T /I 212.000,00 

RTIGO 3o. - Ret.'ogadas as dísposiçSes em contrário,, esta Lei 

entra em vigor a partir desta data, 

ÍABIHETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 25 de agosto de 1995 

•51 

líQlSTRE-SE E COMUNIQUE-SE 

FERULIO TEDESÇO HETTO 

Prefeito Hunicipa I 

GERALD. 

f e c r e t â r i ol\ d e m i n i s t r a ç S.<.> 

lí 1 i 
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